INDICAÇÃO N° 128/2026


[bookmark: _Hlk164845467]INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS COM RECONHECIMENTO FACIAL, NOS PORTÕES DE ENTRADA E NAS LATERAIS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CEMEIS, DO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


WANDERLEY PAULO – PROGRESSISTAS, e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Educação, versando sobre a instalação de câmeras com reconhecimento facial, nos portões de entrada e nas laterais das escolas municipais e Cemeis, do município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS
                
Considerando que é assegurado ao Vereador promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da Administração Municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer no mesmo sentido, a atenção de autoridades Federais ou Estaduais (Art. 244, inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso);

Considerando que, o objetivo primordial dessa propositura é reforçar a segurança dos alunos e professores das escolas públicas, resguardar a integridade moral e até mesmo física de todos os alunos, professores e todos que circulam por dentro das escolas do município;

Considerando que em vários estados brasileiros já implantaram câmeras com reconhecimento facial e o resultado está sendo positivo com o novo sistema;
Considerando que se trata de uma medida que busca a prevenção e proteção de crianças e jovens da rede municipal de ensino;

Considerando ser uma reivindicação de pais de alunos das escolas municipais de nosso município;


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de março de 2026.
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